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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
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Edição nº 2934 de 13 de Maio de 2024
Autor da publicação: Larissa Ferreira Viana

Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 85/2024

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei, 

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Soraia Aparecida Silva Moreira, ocupante do cargo em comissão
de Assessor de Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do Vereador Edson Agostinho de Castro
Carneiro, partir de 13/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 10 de Maio de 2024.
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Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara  Municipal  de  Mariana  neste  ato  representada  por  seu  Presidente,  Vereador  Edson
Agostinho  de  Castro  Carneiro,  torna  público  que  realizou  processo  nº  24/2024  de  Dispensa
Eletrônica de Licitação nº 16/2024 para Aquisição de fragmentadoras de papel para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Mariana, na forma preconizada no artigo 75, inciso II da Lei
nº  14.133/2021.  Valor  global:  R$14.800,00  (quatorze  mil  e  oitocentos  reais).  Dotação
orçamentária:  01.01.01.031.0022.4001.44905200  ficha  11.  Fornecedor:  WNR  SERVIÇOS  E
COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 43.473.645/0001-54. Mariana, 10 de Maio de 2024.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 13/2024/CMM – LOCADOR: JOSÉ EMACULADO DA SILVA, inscrita no CPF nº
268.XXX.XXX-04.  OBJETO:  Locação  de  imóvel  localizado  na  Rua  Diamantina,  nº  316,  bairro
Cabanas, Mariana/MG para funcionamento de Gabinete Parlamentar. VALOR MENSAL: R$2.100,00
(dois  mil  e  cem  reais) .  PRAZO:  12  meses,  a  contar  de  03/05/2024.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:01.01.01.031.0022.4001.33903600 ficha 06. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/2021
e  suas  alterações.  Edson  Agostinho  de  Castro  Carneiro,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Mariana. 

 

Publicações Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos - IPREV Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA – CONTRATO
Nº 10/2024. CONTRATADO: COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de conexão IP –  Internet
Protocol  e  disponibilização de internet  com link dedicado via  fibra ótica  nas  dependências  do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV Mariana. Data: 08/05/2024.
Valor estimado anual: R$ 15.759,84. Prazo: 12 meses. Dotação orçamentária: 40.001.8011.3.3.90.39
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1802 Ficha 8. Mariana, 10 de maio de 2024. Elizangela Sara Lana, Diretora Presidente do IPREV
MARIANA.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.830, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3938/2024,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à
servidora Isabela Lara Mendes Gonçalves, ocupante do cargo/função de Técnico de
Enfermagem, matricula nº 27418/0, com início em 01/06/2024 e término em 30/07/2024.
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Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.828, DE 08 DE MAIO DE 2024.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3890/2024,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à
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servidoraAlessandra de Araújo, ocupante do cargo/função de Diretor II, matricula nº
38794/0, com início em 23/05/2024 e término em 21/07/2024.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.826, DE 08 DE MAIO DE 2024.

 

“Exonera servidor a pedido”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 3288/2024,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Giseli Monique Pereira Sampaio, ocupante do cargo
efetivo de Enfermeiro, matricula nº 38.245/0, a partir do dia 14/05/2024.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.827, DE 08 DE MAIO DE 2024.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3896/2024,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à
servidoraJanaina Borges de Oliveira, ocupante do cargo/função de Agente de Segurança,
matricula nº 36094/0, com início em 07/05/2024 e término em 05/07/2024.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em
07/05/2024.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.833, DE 10 DE MAIO DE 2024.

 

Regulamenta o sistema de registro de preços, conforme Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública municipal de Mariana.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A aquisição de bens, a prestação de serviços, inclusive de tecnologia da informação e de
engenharia, bem como a realização de obras com características padronizadas, sem complexidade
técnica e operacional, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta.
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Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para a realização, mediante
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de
preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para
contratações futuras;

II - Ata de registro de preços - ARP: documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores,
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas
apresentadas;

III - Órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - Órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

V - Órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de
registro de preços.

VI - Comunicado de intenção de registro de preços: documento pelo qual o órgão ou entidade
gerenciadora disponibiliza a lista de itens a serem objeto de registro de preços, para que os órgãos e
entidades apresentem suas previsões de quantitativos da futura ata;

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I

Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

Art. 3º. Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou parcialmente,
a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial:

I - Realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços - IRP, de que trata o art. 6º,
deste Decreto, e, quando for o caso, poderá estabelecer o número máximo de Órgãos ou entidades
participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

II - Aceitar ou recusar, motivadamente, no que diz respeito à IRP:

a) Os quantitativos considerados ínfimos; 

b) A inclusão de novos itens; e

c) Os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações;

III – Definir o objeto, consolidar as informações relativas à estimativa individual, ao total de
consumo, e demais informações necessárias para adequação dos termos de referência ou projetos
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básicos, bem como determinar a estimativa total de quantidades;

IV – Poderá, além da Coordenadoria de Compras, realizar consulta de preços para apurar o valor de
mercado e o valor estimado da licitação ou da contratação direta, de acordo com o regramento
municipal que dispõe acerca da pesquisa de preços, inclusive, quando for o caso, consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes;

V – Promover os atos necessários à instrução do procedimento licitatório ou da contratação direta, e
todos os atos deles decorrentes, tais como a assinatura da ARP, certificar-se de que o inteiro teor da
ata de registro de preços foi devidamente divulgado no PNPC e complementarmente, no sítio oficial
do Município, bem como o encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou as entidades
participantes;

VI - Gerenciar a ata de registro de preços; 

VII - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

VIII - Autorizar adesão a ARP pelo órgão ou entidade não participante;

IX - Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do art. 4º, deste Decreto, se
as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 8,
deste Decreto, e indeferir os pedidos que não o atendam; 

X - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes
de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta, e registrá-las no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar do Município; 

XI - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e
registrá-las no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar do Município; e

XII - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 4º do art. 27, nos termos do
disposto no § 5º do mesmo artigo. 

§ 1º. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e V do caput. 

§ 2º. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Procuradoria Geral do Município de
Mariana. 

§ 3º. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do
caput.

§ 4º. O gerenciamento de que trata o inciso VI, do caput, inclui o controle dos quantitativos e dos
saldos das atas de registro de preços, bem como das solicitações de adesão. 

Seção II

Do Órgão ou da Entidade participante
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Art. 4º. Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em participar da
licitação com vistas ao registro de preços, devendo:

I – Encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente preenchido conforme
modelo que poderá ser disponibilizado pelo órgão ou à entidade gerenciadora, que deverá vir
acompanhado:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de
preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - Auxiliar, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, na realização da pesquisa de
mercado, observado o regramento do município de Mariana que dispõe acerca da matéria, para
atendimento ao disposto no inciso IV do art. 3º, deste Decreto;

III - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades
previstas no inciso V do caput do art. 3º, deste Decreto;

IV - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

V - Solicitar, motivadamente e tempestivamente, a adequação do termo de referência ou projeto
básico encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem inseridos ou
alterados na ARP;

VI - Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do órgão ou
entidade gerenciadora;

VII - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VIII - Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte;

IX - Informar ao órgão ou à entidade gerenciadora, no prazo de cinco dias da ocorrência, qualquer
descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, em especial a recusa em assinar o
contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido no edital;

X - Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 5º. A fase de preparatória do procedimento auxiliar de registro de preços da licitação,
observará as disposições preliminares da fase interna da licitação estabelecidos no Decreto
Municipal que regulamenta os ritos procedimentais, estabelece limites de atuação e competências
administrativas nas fases interna e externa dos processos de licitação, dispensa, inexigibilidade,
procedimentos auxiliares e adesões a atas de registro de preços.
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§ 1º. Na fase de planejamento de que trata o caput, deverá ser considerada a expectativa de
consumo anual e observará o seguinte:

I – As condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

II - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas
quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

III - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

IV - Atendimento aos princípios:

a) Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;

b) Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) Da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.

Seção I

Da intenção de registro de preços

Art. 6º. Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de
intenção de registro de preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação
de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos
incisos III e IV do caput do art. 3º e nos incisos I e V do art. 4º, deste Decreto. 

§ 1º. O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
do comunicado da intenção de registro de preços no PNCP, em conformidade com o art. 183 da Lei
Federal 14.133/21;

§ 2º. O procedimento de intenção de registro de preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a
entidade gerenciadora for o único contratante.

 § 3. A motivação da despensa de que trata o § 2º, deste artigo, deverá ser devidamente justificada
pelo órgão ou entidade gerenciadora. 

Art. 7º. O órgão ou a entidade gerenciadora, antes de iniciar processo licitatório ou contratação
direta, consultarão as IRPs de outros órgão e entidades em andamento, e deliberarão a respeito da
conveniência de sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da
entidade sobre a deliberação de que trata o caput.

 

 

Seção II
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Da adoção do Sistema de Registro de Preços

Art. 8º. O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações:

I – Quando, pelas características do objeto, houver necessidade permanente ou frequente de
aquisição ou contratação;

II – Quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de serviços de forma
parcelada;

III – Quando for conveniente para o atendimento da demanda de mais de um órgão ou de uma
entidade da Administração Municipal ou de programa de governo;

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a ocasião e o quantitativo
a ser demandado pela Administração Municipal;

V – Outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse público.

§ 1º. A contratação de obras e serviços de engenharia pelo SRP fica vinculada à existência de
projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e à necessidade permanente ou
frequente de obra ou serviço a ser contratado.

§ 2º. Para as licitações de serviços de engenharia, considera-se projeto padronizado o documento
técnico que contenha as especificações usuais de mercado, suficientes e com nível de precisão
adequado para caracterizar os serviços a serem realizados de forma padronizada.

Art. 9º. O Município poderá, quando a Administração julgar pertinente, utilizar recursos de
tecnologia da informação na operacionalização das disposições de que trata este decreto, bem como
na automatização dos procedimentos inerentes ao controle e gerenciamento do órgão ou da entidade
gerenciadora e dos órgãos ou das entidades participantes.

Seção III

Da modalidade de licitação e das regras gerais do edital

Art. 10. O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na modalidade pregão ou
concorrência e será precedido de ampla pesquisa de preços.

§ 1º. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, para
aquisição de bens ou contratação de serviços por mais de um órgão ou pela entidade, observados os
requisitos para instrução processual estabelecidos no art. 72, e os pressupostos para o
enquadramento das hipóteses de contratação direta, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº
14.133/2021 e no Decreto Municipal que regulamenta os ritos procedimentais, estabelece limites de
atuação e competências administrativas nas fases interna e externa dos processos de licitação,
dispensa, inexigibilidade, procedimentos auxiliares e adesões a atas de registro de preços.

§ 2º. Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos em regramento
municipal que dispõe acerca da pesquisa de preços, a contratação posterior de item específico
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou à entidade.

Art. 11. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei
nº 14.133/2021, e deverá dispor sobre:
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I – Os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços;

II – As especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas as especificações que, por
serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III – A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de
medida;

IV – A possibilidade de prever preços diferentes:

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;

V – A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

VI – O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre a
tabela de preços praticada no mercado;

VII – Os procedimentos para alteração e atualização periódica dos preços registrados, substituição
de marcas e controle das contratações;

VIII – A possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação;

IX – A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

X – As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências;

XI – O prazo de validade da ARP, que não será superior a um ano, prorrogável por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso;

XII – Os critérios de aceitação do objeto;

XIII – A minuta da ARP; e, quando for o caso, minuta do contrato;

XIV - Modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de prestação de
serviços.

XVI - Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá,
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas
ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que
justificada a necessidade de sua apresentação. 

§ 1º. O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços poderá ser
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utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, quando identificada alta
volatilidade nos preços deste mercado.

§ 2º. Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de engenharia, o
critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser
indicado no edital.

§ 3º. Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos em regramento
municipal que dispõe acerca da pesquisa de preços, a contratação posterior de item específico
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou à entidade.

§ 4º. Para fins do disposto no inciso V do caput, consideram-se quantidades mínimas a serem
cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em
suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à
preservação da economia de escala.

Art. 12. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I – Quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de
demandas anteriores;

II – No caso de alimento perecível;

III – No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na ata.

Art. 13. A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto básico,
mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, observará o disposto
nos arts. 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 14.133/2021, e poderá ocorrer para melhorar a especificação,
seguida da expressão “ou similar”, hipótese em que o edital poderá dispensar a apresentação de
amostra se a oferta do produto recair sobre as marcas indicadas.

CAPÍTULO IV

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 14. A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade gerenciadora, o
detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços
unitários registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções e
as condições a serem praticadas.

§ 1º. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

§ 2º. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos
serviços nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não
obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente motivada.
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§ 2º. A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por instrumento
contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo com as exigências
previstas no edital e na legislação vigente.

Art. 15. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentário (reserva orçamentária) não é
necessária no procedimento de registro de preços, que somente será exigida para a efetivação da
contratação.

Seção I

Do cadastro de reserva

Art. 16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:

I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no
inciso V do art. 11; 

II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro contendo a razão social e o número do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original;

III - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata. 

§ 1º. O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo detentor da ata de registro de preços. 

§ 2º. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.

§ 3º. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando:

I – O licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos no
edital;

II – For cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP.

Seção II

Da assinatura da Ata de Registro de Preços

Art. 17. Homologado o resultado da licitação ou da contratação direta, o órgão convocará o
fornecedor melhor classificado para a assinatura da ARP, no prazo e nas condições estabelecidas no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
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I - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada tempestivamente; e

II - A justificação apresentada seja aceita pelo órgão ou entidade gerenciadora.

§ 2º. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

§ 3º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação de que trata a alínea “a” do
inciso II do art. 16, deste Decreto, o órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I – Convocar os licitantes remanescentes de que trata a alínea “b” do inciso II do art. 16, deste
Decreto para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário;

II – Adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 4º. Ultrapassado o prazo de validade da proposta previsto no edital, incluída possível prorrogação,
não há obrigatoriedade na assinatura da ARP.

§ 5º. O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP na
ocorrência das hipóteses previstas neste artigo.

§ 6º. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação de
apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente.

§ 7º. O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor original da ARP
com os quantitativos e prazos remanescentes.

Seção III

Da vigência da Ata de Registro de Preços

Art. 18. O prazo de vigência da ARP será de um ano contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua divulgação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

§ 1º. A ARP, inclusive eventual prorrogação e alterações, terão efeito após cumpridos os requisitos
de publicidade estabelecidos no Decreto Municipal que regulamenta os ritos procedimentais,
estabelece limites de atuação e competências administrativas nas fases interna e externa dos
processos de licitação, dispensa, inexigibilidade, procedimentos auxiliares e adesões a atas de
registro de preços.

§ 2º. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o limite
do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo
a ser renovado.

Seção IV

Da execução da Ata de Registro de Preços

Art. 19. Para as ARPs que contemplem itens referentes às cotas principais e cotas reservadas, sendo
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detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das atas pelos órgãos ou pelas entidades
participantes se dará, preferencialmente, de forma simultânea.

Seção V

Das alterações

Subseção I

Vedação a acréscimos de quantitativos e de itens

Art. 20. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos contratos dela
decorrentes.

Art. 21. É vedado efetuar acréscimo de itens novos na ARP.

Subseção II

Da alteração ou atualização dos preços registrados

Art. 22. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”, do inciso II, do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e do regulamento municipal específico da matéria;

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos
termos definidos em regulamento municipal específico da matéria;

III - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e do regulamento municipal específico da matéria.

Art. 23. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

§ 1º. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 5º do art. 26 deste Decreto.

§ 3º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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§ 4º. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no § 1º do art. 30, deste Decreto.

Art. 24. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º. Para fins do disposto no caput deste artigo, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, nos termos
definidos em regulamento municipal específico da matéria.

§ 2º. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do disposto no art. 26 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

§ 3º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º deste
artigo, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6º do art. 17
deste Decreto.

§ 4º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste artigo, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

§ 6º. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art. 25. A alteração de preço deverá ser divulgada nos termos do § 1º do art. 18, deste Decreto.

Seção V

Do cancelamento do registro do fornecedor

Art. 26. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do fornecedor,
total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

I – Descumprimento parcial ou total, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condições
da ARP;

II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes
do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
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pelo órgão ou entidade gerenciadora;

III – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado
e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 22, 23 e 24, deste Decreto;

IV – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

V – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

VI – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração
municipal;

VII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública;

VIII – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a administração;

IX – Por ordem judicial.

§ 1º. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado
será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro
meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Mariana – DOEM.

§ 2º. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preços deverá ser formulada por
escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo
mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do
cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e
aprovada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora.

§ 3º. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como
nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do
bem ou prestação do serviço.

§ 4º. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções.

§ 5º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

 

Seção VI

Da adesão

Art. 27. As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão ser utilizadas,
durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não participante, desde que a
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possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital.

§ 1º. O órgão ou a entidade não participante interessada em aderir à ARP deverá encaminhar ao
órgão ou à entidade gerenciadora o pedido formal de adesão indicando o número da ata, o detentor,
o item e a quantidade que pretende aderir.

§ 2º. Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

§ 3º. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

§ 4º. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

§ 5º. O prazo previsto no § 4º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

§ 6º. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o caput deste artigo, não poderão
exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ARP.

§ 7º. O quantitativo decorrente das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem.

Art. 28º. Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas por órgão ou
por entidade gerenciadora federal, estadual, distrital ou municipal.

§ 1º. A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades demandantes.

§ 2º. A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados durante a
vigência da ARP.

§ 3º. O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas entidades
municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências legais:

I – Motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente:

a) Caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da adesão, inclusive,
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; e

b) Pareceres técnicos, se for o caso;

II – A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento municipal específico da
matéria;

III – Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da ARP;
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IV – Parecer jurídico.

§ 4º. A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo Federal por órgãos
ou por entidades municipais poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o § 7º do art. 27, deste Decreto, se destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal, conforme disposto no § 6º do art. 86, da Lei Federal
nº 14.133/2021, e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação federal específica
da matéria.

§ 5º. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo Ministério da Saúde não está
sujeita ao limite de que trata o § 7º do art. 27, deste Decreto, conforme disposto no § 7º do art. 86,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 29. As Atas de Registro de Preços – ARP, geradas pela respectiva licitação cuja regência legal
tenha sido a Lei Federal nº 8.666/1993 ou a Lei Federal nº 10.520/2002, continuarão válidas durante
toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 (doze) meses, sendo possível a
celebração de contratos que delas decorram, mesmo após a revogação das Leis Federais nº
8.666/1993 e nº 10.520/2002.

§ 1º. Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput, deste artigo, serão regidos de acordo
com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

§ 2º. O órgão ou a entidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à ARP, não lhe
competindo o monitoramento e a administração dos atos posteriores ao deferimento do pedido de
adesão.

§ 3º. Nas situações em que o registro de preços não indicar o total a ser adquirido, conforme
hipóteses definidas no art. 12, deste Decreto, fica vedada a adesão.

 

CAPÍTULO V

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 30. Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços observarão as regras
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste decreto, salvo na hipótese de que trata o § 1º do
art.  29, deste Decreto, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP.

§ 1º. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação,
inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021,
cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado, e não à ARP.

§ 2º. A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts. 105 a 114 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e
deverão ser publicados nos termos do art. 1º do art. 18, deste Decreto.

§ 4º. O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem apresentadas nos termos



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2934

22

contratados.

§ 5º. O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a atender às
solicitações que lhe forem apresentadas, independentemente da data de publicação do extrato
respectivo.

Art. 31. Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços
referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão no edital, as
variações da tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando identificada alta
volatilidade nos preços de mercado.

 

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES

Art. 32. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133/2021 e legislação municipal pertinente.

Parágrafo único. Caberá ao Órgão ou entidade gestora, aos órgãos ou entidades participantes e
não participantes, aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação a suas próprias
contratações.

 

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Procuradoria
Geral do Município e pela Secretaria de Planejamento, Suprimentos e Transparência.

Art. 34. Ficam revogadas as disposições do Decreto Municipal nº 2.920, de 1º de outubro de 2002.

Art. 35. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias
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LEI Nº 3.778, DE 07 DE MAIO DE 2024.

 

“Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na modalidade
contribuição e firmar instrumento de parceria com o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Mariana-MG, em continuidade aos efeitos da
Lei Municipal nº 3.683/2023 e dá outras providencias”.

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder transferência de recursos na modalidade
contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariado e Agricultores Familiares de
Mariana-MG, na forma do art. 12, § 2º da Lei nº 4.320/64 e conforme art. 26 da Lei Complementar nº
101/2000 e em continuidade aos efeitos da Lei Municipal nº 3.683/2023, destinada a financiar
despesas de custeio para manutenção das atividades administrativas e estatutárias da entidade. 

 

Parágrafo único. Havendo saldo na dotação orçamentária, o Termo de Fomento poderá ser
prorrogado por igual período, desde que as prestações de contas estejam em conformidade com o
plano de trabalho. 

 

Art. 2º. Para a execução dos recursos de contribuição de que trata o artigo anterior, fica o Executivo
Municipal autorizado a firmar instrumento de parceria com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais,
Assalariado e Agricultores Familiares de Mariana-MG por meio de Termo de Fomento ou Termo de
Colaboração em observância ao que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014, com o propósito de
proporcionar atendimento médico clínico, ortopédico e serviços odontológicos aos trabalhadores
rurais do município de Mariana.

 

§ 1º. A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente conforme o instrumento
de parceria celebrado com o Município de Mariana e de acordo com o respectivo plano de trabalho a
que se vincula em observância ao previsto na Lei Municipal nº 3.710/2023, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2024.

 

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a realizar a prestação de contas conforme prazos e
normas estabelecidos no plano de trabalho e no instrumento de parceria firmado com o Município de
Mariana em atenção ao que orienta a Lei Federal nº 13.019/2014.

 

§ 3º. O repasse da parcela consecutiva está vinculado à prestação de contas da parcela anterior,
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sendo que a inconsistência ou reprovação da prestação de contas suspenderá imediatamente o
repasse das parcelas restantes, até a regularização do item glosado ou da prestação de contas
recusada.

 

Art. 3º. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano de trabalho aprovado e
previsto no instrumento de parceria, fica a entidade beneficiada sujeita às sanções administrativas
previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

 

Art. 4º. As despesas previstas nesta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária
pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDRU:
20.001.20.606.0011.0.155.3.3.30.41 - Ficha 489, cuja a fonte de recurso é 1.500 – Recursos não
Vinculados de Impostos.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 07 de maio de 2024.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.777, DE 07 DE MAIO DE 2024.

 

“Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 2.788 de 25 de outubro de 2013, que
autoriza a Fazenda Pública Municipal a celebrar acordo em processos
judiciais e extrajudiciais e dá outras providencias”
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O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.788, de 25 de outubro de 2013 passam a vigorar
com a seguinte redação:

 

Art. 1º. Fica a Fazenda Pública Municipal autorizada a conciliar, transigir, deixar de recorrer,
desistir de recursos interpostos, concordar com desistência de pedido e celebrar acordos em
processos administrativos ou judiciais quando o Município de Mariana, suas Autarquias ou
Fundações figurarem como interessado ou parte, nas condições estabelecidas nesta lei.

 

§ 1º. Os débitos inscritos em dívida ativa poderão ser objeto de acordo no âmbito
administrativo ou de transação em execução fiscal, nos termos e condições que a Lei fixar.

 

§ 2º. Para a celebração de acordo deverá ser demonstrada a vantajosidade para a Fazenda
Pública Municipal, por meio de relatório técnico apresentado pelo órgão de origem da
Administração, devidamente aprovado pelo Procurador Geral do Município.

 

Art. 2º.  Não será objeto de acordos em processos administrativos e judiciais:

 

I – As ações de mandado de segurança e por atos de improbidade administrativa;

 

II – Os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens imóveis do Município,
Autarquias e Fundações Públicas a eles vinculadas, salvo se as condições se mostrarem mais
benéficas para o patrimônio Público;

 

III – As causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a
servidores públicos ou sanções disciplinares aplicadas a eles.

 

§ 1º. Nas fases administrativas e judiciais dos processos de desapropriação, divisão e
demarcação poderão ser celebrados acordos e transações, desde que respeitados o interesse
público primário, os princípios da economicidade, da justa indenização, da razoabilidade e da
proporcionalidade, como forma de solução rápida dos conflitos.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2934

26

§ 2º. Nas ações populares, somente se admitirá transação nas hipóteses em que seja possível
à Administração Pública Direta e Indireta reconhecer de plano o vício do ato que causou lesão
ao patrimônio público, histórico, paisagístico, ambiental e urbanístico limitado a transação a
anulação do referido ato que gerou o dano.

 

§ 3º. Os acordos firmados em sede de processos administrativos que envolvam pagamento em
dinheiro dependerão de prévia dotação orçamentária e serão precedidos de avaliações,
laudos e/ou vistorias realizadas pelos órgãos competentes da Administração Municipal.

 

§ 4º. Na impossibilidade de elaboração de laudos administrativos que determinem a
expressão monetária da pretensão do administrado, poderão servir como elementos para
embasar a proposta financeira do cargo:

 

I – Orçamentos prévios apresentados pelo interessado, e ratificados e homologados pela
Administração por seus órgãos técnicos competentes de compras, licitações e patrimônio,
considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o erário para servir de parâmetro
para o acordo financeiro;

 

II – Orçamentos elaborados pela própria administração, com base nos preços praticados no
mercado, considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o erário para servir de
parâmetro para o acordo financeiro.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 07 de maio de 2024.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 


